38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
	
EM: 08.09.2021	

VETO TOTAL 116/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 185

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse Veto encontra-se sem parecer. É ao Projeto do Deputado Eyder Brasil que “Estabelece que as atividades educacionais com aulas presenciais são atividades essenciais no Estado de Rondônia.”. 
Convido o Deputado Crispin para proceder ao parecer, em plenário. Com a palavra o Deputado Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Veto Total nº 116/2021. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1170/2021 de autoria do Deputado Eyder Brasil que “Estabelece que as atividades educacionais com aulas presenciais são atividades essenciais no Estado de Rondônia.”.
Senhor Presidente, o presente Projeto aqui, já foi tema de polêmicas aqui na Casa, mas eu quero parabenizar o Governo do Estado de Rondônia por entender que as atividades essenciais já são regulamentadas pelo Congresso Nacional através da Lei 7.783/1989. Portanto, Senhor Presidente, vejo com legalidade e constitucionalidade o Veto. E o nosso parecer e voto são pela manutenção do Veto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Ismael Crispin. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

O SR. ALAN QUEIROZ (Por videoconferência) – Presidente, contrário. Contrário ao parecer. Deputado Alan Queiroz.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registra o voto do Deputado Alan, contrário.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Contrário ao parecer, Deputado Adelino Follador.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registra o voto contrário ao parecer, Deputado Adelino. O parecer fica aprovado com dois votos contrários.

